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DEFENSORIA PÚBLICA
do stado do Maranhão

ATO DPGE No 056 — DPGE, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Política de Equidade Étnico-Racial da

Defensoria Pública do Estado do Maranhão

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição

que lhe é conferida pelo artigo 17, VI da Lei Complementar Estadual no 19, de 11 de janeiro

de 1994,

CONSIDERANDO as atribuições da Defensoria Pública do Estado do Maranhão na promoção dos

Direitos Humanos e na defesa dos direitos coletivos dos necessitados, nos termos do art. 1.o da Lei

Complementar no 80/94, e as funções institucionais da Defensoria Pública, constantes no artigo 4.o da

referida Lei, em especial a defesa de grupos soc; merecem especial proteção do Estado.

CONSIDERANDO os obj ent: ica Fe rasil, dispostos no art. 3o

da Constituição Federal, ão d dade e solidária, garantia do

sociais io do be e s, sem

or, idade e quaisquer outras foi e discri

Discriminação Rae

cooperação internacio

comunidades de origem a

promoverem a igualdade de o

discriminação racial, xenofobia e intolerã

os, apoiados pela

principalmente, nas

gramas de cooperação para

ciar as vítimas de racismo,

CONSIDERANDO o estabelecido na Lei no 12.288/2010, que instituiu o Estatuto da Igualdade Racial,

em seu art. 4.o, sobre a promoção da participação da população negra, em condição de igualdade de

oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do Brasil, especialmente por meio da adoção

de medidas, programas e políticas de ação afirmativa e da eliminação de obstáculos históricos,

socioculturais e institucionais contrários à representação da diversidade étnica nas esferas pública e

privada.

CONSIDERANDO a Lei Estadual no 11.399/2020, que institui, no Estado do Maranhão, o Estatuto

Estadual da Igualdade Racial que tem por finalidade estabelecer as diretrizes para a defesa dos direitos

humanos da população negra, para a efetivação da igualdade de oportunidades, bem como para combate

à discriminação, ao racismo e às demais formas de intolerância étnico-racial. RE PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:fdefensoria.ma.def.briguaralvalidar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 5099a331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .ASSINADO DIGITALMENTE POR GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES EM 24/11/2023 12:53:23



0007.038.183/2023

DEFENSORIA PÚBLICA
do stado do Maranhão

CONSIDERANDO a missão e a posição institucional da Defensoria Pública do Estado do Maranhão

na defesa dos direitos de grupos sociais vulneráveis que merecem proteção especial do Estado, em

especial no que tange à população negra.

CONSIDERANDO que o Maranhão é um dos Estados com maior quantidade de comunidades

quilombolas reconhecida e com a população negra de mais de 74% segundo IBGE (2010), mas esses

dados não se refletem na composição da Defensoria Pública, especialmente dos defensores públicos.

CONSIDERANDO que, o IV Diagnóstico da Defensoria Pública no Brasil revelou que 76,4% dos

defensores públicos se consideram brancos, enquanto apenas 2,2% se consideram pretos.

CONSIDERANDO a Resolução n.o 015/2016 — DPGE que criou a Comissão de Igualdade Racial no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

CONSIDERANDO o Regui o n.o O1/ onselho ior da DPEMA que trata do

concurso público de prov: para i arreira or Público do Estado do

io da Res: no 032/20)

i através da Portari

Parágrafo único. Esta resolução observa os princípios, diretrizes e objetivos constitucionais e legais

vigentes, em especial, no Estatuto da Igualdade Racial (Lei no 12.288, de 20 de julho de 2010) e no

Estatuto da Igualdade Racial do Estado do Maranhão (Lei Estadual no 11.399, de 28 de dezembro de

2020).

Art. 2o Para fins desta Política, considera-se:

1- população negra: conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor

ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou que adotam

autodefinição análoga; PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:ffdefensoria.ma.def.briguara/validar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 50993331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .
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II - racismo: ideologia baseada em teorias e crenças que estabelecem hierarquias entre raças e etnias e

que historicamente tem resultado em desigualdades sociais, econômicas, políticas, religiosas e culturais

para pessoas e grupos étnicos raciais específicos por meio da discriminação, do preconceito e da

intolerância;

HI - racismo institucional: ações ou omissões sistêmicas caracterizadas por normas, práticas, critérios e

padrões formais e não formais de diagnóstico e atendimento, de natureza organizacional e institucional,

pública e privada, resultantes de preconceitos ou estereótipos, que culminam em discriminação e

ausência de efetividade na promoção e oferta de atividades e serviços qualificados às pessoas em função

da sua raça, cor, ascendência, origem nacional ou etnia;

IV - racismo interpessoal: atitude depreciativa, ainda que em forma de microagressões, em relação a

defensores(as), servidores(as), estagiários(as), terceirizados(as), bem como a assistidos(as) e

colaboradores(as) baseada em preconceitos rel ados às características do fenótipo negro, ou

atribuídas em função de este racistas ue não il o acesso a um determinado

direito ou serviço, importe: ão da pess 'ou do grupo racial a que a

pessoa pertence;

ualgi uta pratica e resulte na

ausência de

po racial, e ainda,

quando manifestados

racial, bem coi

sensibilidade à exp

comportamentos que

por membro de determinad

VIII - discriminação racial ou dis: é oda distinção, exclusão, restrição ou

preferência baseada em raça, cor, ascendência, origem nacional ou étnica, incluindo-se as condutas que,
com base nestes critérios, tenham por objeto anular ou restringir o reconhecimento, exercício ou fruição,

em igualdade de condições, de garantias e direitos nos campos político, social, econômico, cultural,

ambiental, ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada:

IX - desigualdade racial: toda situação de diferenciação negativa no acesso e fruição de bens, serviços

e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, ascendência, origem nacional

ou étnica.

X - ações afirmativas: programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada

para a correção das desigualdades étnico-raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades;
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CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 3o A Política de Equidade Étnico-Racial da Defensoria Pública do Estado do Maranhão

tem como princípios:

I- enfrentamento e combate das desigualdades raciais em suas múltiplas manifestações;

- primazia da abordagem preventiva e da proatividade institucional;

HI - garantia de um ambiente de trabalho pautado pelo respeito mútuo, equidade de tratamento, não

discriminação e de respeito à diversidade de membros(as), servidores(as), estagiários(as) e

terceirizados(as);

IV - formação permanente ento R: mbros! lores(as), estagiários(as) e

terceirizados(as);

ínua pela co! do aces: munidad. indígenas e

H ecol cos:

atividades, na bi

Art. 4o A Política e Estado do Maranhão

objetiva:

1- combater todas as formas de racis:

curto prazos para o fortalecimento do antirracismo na Instituição e em toda a sociedade;

II - articular planos, ações e instrumentos de valorização da diversidade étnico-racial e de gênero na

perspectiva de equidade, em âmbito local, regional e nacional;

III - garantir a eficácia dos planos, ações e instrumentos criados para a implementação das ações

afirmativas, consolidando as políticas de promoção da equidade racial para enfrentamento do racismo

na Instituição e em toda a sociedade;

IV - consolidar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão enquanto Instituição racialmente plural,

igualitária e democrática:

V - tornar-se uma Instituição referência em práticas de gestão e inovação na luta antirracista,

possibilitando que as práticas sejam replicadas por outros órgãos, organizações e empresas; PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:ffdefensoria.ma.def.briguara/validar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 50993331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .
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VI - coibir comportamentos de intimidação e constrangimento, bem como atos de agressão ou

discriminação, sem prejuízo de responsabilização através de processo administrativo disciplinar.

Art. 5o A Política de Equidade Étnico-Racial da Defensoria Pública do Estado do Maranhão

será realizada, prioritariamente, por meio das seguintes diretrizes:

1 - promover ações pedagógicas contínuas através de cursos, palestras e cartilhas que abordem os

seguintes temas: a) direitos humanos; b) Preconceito, discriminação e noções gerais; c) Conceito

jurídico de discriminação e suas modalidades; d) Discriminação direta e indireta; e) Discriminação

sexual, de gênero e racial; f) Racismo: conceito, formas (individual, institucional e estrutural), e

diferenças entre racismo e discriminação racial; g) Discriminação religiosa e em razão da religião; h)

Injúria racial e racismo; i) Outras formas de discriminação;

IH - observar a interseccionalização dos temas rr etnia, equidade de gênero, orientação sexual,

identidade de gênero, geracii pessoa: iência, o das demais dimensões da

diversidade, nos process onais, uma transversal nos eventos

promovidos pela Instituiç

aliz icamente. itação obrigatória de Defens e chefes

2 íveis situaçõ crimin ty

E PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:/fdefensoria.ma.def.briguara/validar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 50993331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .nais relacionados à

VIII - coibir comportamentos de intimidação e constrangimento, bem como atos de agressão ou

discriminação racial pelos(as) membros(as), servidores(as) públicos(as) e estagiários(as), sem prejuízo

de responsabilização administrativa, civil e penal, no que couber;

IX — regulamentar as atribuições da Comissão de Igualdade Racial no âmbito da Defensoria Pública do

Estado do Maranhão.

CAPÍTULO HI

DA COMISSÃO DE EQUIDADE ÉTNICO-RACIAL E ASSINADO DIGITALMENTE POR GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES EM 24/11/2023 12:53:23
0007.038.183/2023
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Art. 6o A Comissão de Igualdade Racial existente no âmbito da Defensoria Pública do Estado do

Maranhão passa a ser denominada Comissão de Equidade Étnico-Racial e terá suas atribuições atreladas

ao fiel cumprimento desta política.

$1o A Comissão de Equidade Étnico-Racial será composta por 02 (dois) membros da instituição,

indicados pelo Defensor Público-Geral.

$2o Os membros titulares da Comissão de Equidade Étnico-Racial terão mandato de até 01 (um) ano, a

contar da publicação desta resolução, sendo permitida uma recondução, quando poderão novos

membros serem indicados pelo Defensor Público-Geral.

Art. 7o A Comissão de Equidade Étnico-Racial terá as seguintes atribuições:

1- realizar o censo étnico-racial no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão;

1 - acompanhar e avaliar o to da p omoção racial instituída por este

ato, realizando reuniões pe: traç plano:

atendime essoa ne;

colhimento pe

atividades

e cada ano;

V — apresei

programadas

O enfrentamento ao

stitucional permanente

em conjunto com o Plano

VI - elaborar propos

racismo, inclusive prop

de combate ao racismo no à

Anual para Equidade Étnico-Racia

VII - promover outras diligências necessárias à consecução das finalidades da presente política

institucional.

CAPÍTULO IV

DO CENSO ÉTNICO-RACIAL

Art. 8o Instituir o Censo Étnico-racial no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, a ser

realizado de forma online, em caráter autodeclaratório, bienalmente, entre 20 de novembro a 20 de

janeiro do ano subsequente, como instrumento de promoção e monitoramento de políticas de ações

afirmativas institucionais. PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:ffdefensoria.ma.def.briguara/validar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 50993331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .
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$1o O censo é destinado a estagiários(as), voluntários(as), servidores(as), assessores(as), defensores(as)

públicos(as), trabalhadores(as) cedidos(as) e terceirizados(as).

$2o O relatório com os dados do censo Étnico-racial será publicado até o dia 30 de abril do ano do

censo, no sítio eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem a identificação nominal

dos(as) participantes.

Art. 9o O censo será realizado pela Comissão de Equidade Étnico-Racial, regulamentada neste ato,

utilizando-se formulário específico, o qual conterá obrigatoriamente as perguntas dispostas no Anexo

1

Parágrafo único. A Comissão poderá solicitar o apoio da Primeira Subdefensoria-Geral, da Escola

Superior, da Supervisão de Recursos Humanos e da Supervisão de Informática.

Art. 10o A Defensoria Públic. informará i iedade da participação no censo.

Art. 11. A Comissão enc: à Corregedoria Geral até

PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:ffdefensoria.ma.def.briguara/validar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 50993331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .s entre racismo e

Outras formas de

o 10.639/2003 e atuação

Racismo: conceito

discriminação racial; g

discriminação; i) Estatuto

defensorial específica quanto às qu

$ 1o As normativas internas sobre a temática e os dados do censo da Defensoria Pública serão tema de

discussão do curso de formação inicial de Defensores(as) Públicos(as).

$ 2o A temática indicada também será tratada na formação e aperfeiçoamento de servidores(as),

assessores(as) e estagiários(as), conforme o grau e a espécie de formação respectiva.

Art. 13. A Escola Superior, com apoio da Comissão de Equidade Étnico- Racial da DPE/MA, deverá

realizar pelo menos um evento anual sobre a temática desta política, devendo atingir defensores(as).

servidores(as), estagiários(as) e terceirizados(as) da capital e interior, bem como o público externo.

Art. 14. Através de parceria com órgãos públicos ou instituições particulares atuantes na temática

étnico-racial, será realizada capacitação da assessoria de comunicação da DPE/MA, que, após a

formação da primeira turma, será replicada internamente e periodicamente aos novos funcionários,

estagiários e residentes na área de Comunicação Social. E ASSINADO DIGITALMENTE POR GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES EM 24/11/2023 12:53:23
0007.038.183/2023
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Art. 15.. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão deverá assegurar a edição de materiais de

comunicação sobre a temática étnico-racial em meio físico e virtual.

CAPÍTULO VI

DA REPRESENTATIVIDADE NOS EVENTOS DA ESCOLA SUPERIOR

Art. 16. A Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Maranhão deverá promover a ampla

diversidade de gênero e raça na composição dos(as) palestrantes de seus eventos, contribuindo para a

diversidade e a equidade nas atividades.

Art. 17. A composição de mesas, debates, oficinas, seminários e quaisquer atividades de formação,

capacitação ou educação em direitos, presenciais ou a distância, sempre que possível, deverá assegurar

a participação de, no mínimo, 50% de mulheres e 20% de negros, indígenas e quilombolas, buscando-

se sempre a maior representativi is atividades.

$1o No caso de eventos or;

Art. 19. Deverão ser abolidas da comunicação oficial, das petições e das normas da Instituição, palavras

ou expressões com conteúdo racista, ou que remetem a práticas racistas.

Art. 20. Os(as) Coordenadores(as) e Chefes de Setor devem adotar métodos de gestão participativa e

organização laboral que fomentem ambiente de reconhecimento e respeito à diversidade humana como

um dos pilares da saúde física e mental no trabalho, buscando suporte das áreas competentes sempre

que necessitarem de apoio para enfrentamento da discriminação.

Art. 21. Os(as) Gestores(as) de Contratos devem fomentar o engajamento e a participação dos

fornecedores e contratados nas ações institucionais de inclusão social e acessibilidade. RE PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:fdefensoria.ma.def.briguaralvalidar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 5099a331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .ASSINADO DIGITALMENTE POR GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES EM 24/11/2023 12:53:23
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Art. 22. A Primeira Subdefensoria-Geral encaminhará os protocolos de atuação e atendimento

elaborados pela Comissão de Equidade Étnico-Racial para todos os Núcleos da Defensoria Pública do

Estado do Maranhão que deverão garantir a sua aplicabilidade.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Caberá à Primeira Subdefensoria-Geral acompanhar o cumprimento das atribuições

desempenhadas pela Comissão de Equidade Étnico-Racial, com apoio da Escola Superior e demais

Setores Administrativos da Instituição.

Parágrafo único. O Plano An ara Equid: -Racial tam! deverá apresentar objetivos e

metas para a garantia da pari nero e de pes: no exercício de cargos ou

funções de confiança.

Art. 24 ática tidas por tes da In:

pela Cc d zo de responsabilização na esfe:

Art.

Subde
DAÇÃO: 5099a331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .



DEFENSORIA PÚBLICA
“do Estado do Maranhão

ANEXO ÚNICO

QUESTIONÁRIO DO CENSO ÉTNICO-RACIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO MARANHÃO

A instituição garante a anonimização das informações no tratamento dos dados coletados e,

desde já, comunica, nos termos da Lei n.o 13.709/2018, que esta pesquisa tem por finalidade a

implementação de políticas públicas de equidade racial na Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

Ao preencher o questionário, você contribuirá enormemente para o diagnóstico e formulação de

políticas antirracistas de acesso à justiça.

QUESTIONÁRIO

Qual sua faixa etária (idas

Menor

De 18

De31

Solteiro/a;

Casado/a;

Convivente (união estável):

Separado/a;

Divorciado/a;

Viúvo/a.

Qual o Estado em que nasceu?

(Lista com cada estado).

Qual o seu grau de escolaridade?

Fundamental incompleto;

0007.038.183/2023
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Fundamental completo;

Ensino Médio incompleto;

Ensino Médio completo;

Superior incompleto:

Superior completo:

Mestrado incompleto;

Mestrado completo; Doutorado incompleto; Doutorado Completo.

Fund:

Mestrado completo:

Doutorado incompleto:

Doutorado Completo.

Qual o grau de escolaridade da sua mãe?

Fundamental incompleto;

Fundamental completo;

Ensino Médio incompleto;

Ensino Médio completo:

Superior incompleto:

Superior completo:
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Mestrado incompleto;

Mestrado completo;

Doutorado incompleto:

Doutorado Completo.

Qual a natureza da escola em que você estudou Ensino Médio (2o grau)?

Pública estadual;

Institutos federais/Escola Técnica pública;

Privada/particular;

Católico;

Evangélico;

Espírita;

Umbanda;

Candomblé

Tradições indígenas:

Tambor de Mina;

Terecô:;

Agnóstico:

Ateu;



Éie
Outra. Qual?

Possui filho(s)?

Sim;

Não.

Caso tenha respondido afirmativamente à questão anterior:

Mais de 08.

O(s) filho(s) depende(m) economicamente de você?

Sim:

Não.

Você contribui economicamente com algum membro de sua família próxima (pai, mãe e irmãos)?

Sim:

Não.

0007.038.183/2023
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Qual o seu gênero?

Mulher cisgênero (termo utilizado aos que se identificam com o gênero designado no nascimento);

Homem cisgênero (termo utilizado aos que se identificam com o gênero designado no nascimento

Mulher transgênero (termo utilizado aos que se identificam com o gênero diverso ao designado no

nascimento;

Homem transgênero (termo utilizado aos que se identificam com o gênero diverso ao designado no

nascimento)

Não-binário (termo utilizado aos que não se identificam com gênero masculino e nem feminino); Prefiro

não dizer;

Outro: Qual?

Qual a sua orientação se:

Heterossexual;

(Lista com cada ano a partii

Qual o seu vínculo com a Defensoria

Defensor/a público/a;

Servidor/a Terceirizado;

Servidor/a Cargo em Comissão;

Servidor/a cedido;

Estagiário/a de pós-graduação;

Estagiário/a de graduação:

Voluntário.
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Caso tenha respondido que é Defensor/a Público/a:

Já ocupou cargo na Administração Superior?

Sim;

Não.

Caso tenha respondido que é Defensor/a Público/a:

Já foi eleito Conselheiro do Conselho Si da Defensoria Pública do Estado do Maranhão?

Sim;

N

Já exerceu ou exerce a função de Coordenação do Núcleo ou de Chefe do setor ao qual é

vinculado?

Sim:

Não.

Atual local de trabalho

0007.038.183/2023
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São Luís;

Interior do Estado;

De acordo com os critérios do IBGE, como você se autodeclara quanto à raça/cor/etnia?

Amarelo/a (asiático/a);

Branco/a;

Indígena;

Negro/a:

Outro:

identifica? Q

Branco/a; Indígena:

Negro/a:

Outro: Qual?

Como você identifica a raça/cor/etnia de seu pai?

Amarelo/a (asiático/a);

Branco/a;

Indígena:

Negro/a:

Outro: Qual?

zeE 3
[—

5 <Ss ê 2 &E

ASSINADO DIGITALMENTE POR GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES EM 24/11/2023 12:53:23 PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https://defensoria ma def.briguara/validar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 50993331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .
0007.038.183/2023
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Você considera que existe racismo no Brasil?

Sim;

Não.

Você já teve apelido baseado em suas características étnico-raciais?

Sim;

Não.

Você já sofreu violência físi

Sim:

Não.

Você já se sentiu desconfortável em algum ambiente por causa da sua raça/cor/etnia?

Sim:

Não.
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Você acredita que já foi prejudicado em um processo de seleção de emprego por causa da sua

raça/cor/etnia?

Sim;

Não.

Você já presenciou ou teve conhecimento de alguma situação de discriminação ou preconceito

racial na Defensoria Pública do Estado do Maranhão?

Sim;

Não.

DAÇÃO: 5099a331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .
Os fatos foram relatados a algum setor/órgão interno da Defensoria Pública do Estado do

Maranhão?

Sim, foi relatado ao superior hierárquico;

Sim, foi relatado à Corregedoria da Defensoria Pública

Sim, foi relatado a outras autoridades

Não.
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Caso tenha respondido afirmativamente à pergunta anterior:

Como você avalia a resposta institucional recebida?

Satisfatória

Insatisfatória

Você tem conhecimento da existência de algum setor/órgão interno da DPEMA que recebe

denúncias de casos de discriminação racial?

jo tado do
Você ingressou na Defensoria Pública do Estado do Maranhão como beneficiário das cotas

raciais? Sim;

Não.

Você já se autodeclarou negro/a em outros concursos ou seleções (para ingresso no Ensino

Superior, por exemplo)?

Sim:

Não.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do stado do Maranhão

Você já se autodeclarou indígena em outros concursos ou seleções (para ingresso no Ensino

Superior, por exemplo)?

Sim;

Não.

Você faz ou já fez parte de alguma organização (associação, movimento social e coletivos, por

exemplo) que atua diretamente contra a discriminação de raça/cor/etnia?

Sim;

de Defensor

Público da Defe

Sim:

Não.

Você é favorável ao sistema de cotas para população indígena no concurso para ingresso na

carreira de Defensor Público da Defensoria Pública do Estado do Maranhão?

Sim:

Não.

Você é favorável ao sistema de cotas para população negra nas seleções de estágio da Defensoria

Pública do Estado do Maranhão? E PARA VALIDAR ESTE DOCUMENTO ACESSE: https:/fdefensoria.ma.def.briguara/validar CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 50993331-917e-45f1-9dc9-804c9ac90219 .ASSINADO DIGITALMENTE POR GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES EM 24/11/2023 12:53:23
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PÚBLICA

Sim;

Você é favorável ao sistema de cotas para população indígena nas seleções de estágio da

Defensoria Pública do Estado do Maranhão?

Sim;

Você é favorável à inclusã: i à ista de conteúdos exigidos

dos candidatos no con: Pública do Estado do

rsos e

A Defensoria Pública do Estas etar os dados pessoais do(a)

titular para as finalidades listadas nest ncia à Lei no 13.709/2018?

Sim:

Não


